
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 
PAÇO MUNICIPAL JOSÉ DE SOUSAALVES 

MENSAGEM N9 005/20001)  Nova Russas, 06 de junhode 2000. 

Senhora Presidente, 

Senhores Veradores, 

Encaminho a essa Nobre Casa Legislativa para devida aprecia 

ço e votaç ão o Projeto de Lei n° 005/2000. 

Por se tratar de mattria de relevante interesse espero con 
Fo 	 tar com a aprovação dos Senhores Vereadores. 

Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideraço a 

Vossa Excel ência e aos seus dignos pares. 

Respeitosamente, 

MARIA II\RÃNEDE VERAS ROSA 

Prefeita Municipal. 

ILMA.SRA. 

VEREADORA: MARIA DO SOCORRO HOLANDA ROSA PEDROSA 

MD: PRESIDENTE DA CÂMARAMUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 
PAÇO MUNICIPAL JOSÉ DE SOUSAALVES 

Projeto de lei N2 0 05/2000, Nova Russas, 06 de junho de 2000. 

Revogação da Lei nQ 04/71 de 14 de julho 

de 1971,  que fixa a contribuição do muni 

clpio de Nova Russas, Estado do Cear,pa 

rã o Programa de Formação do Património'  

do Servidor Público, nos termos que mdi 

ca: 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS—CEARÁ., SRA. MARIA 

IRANEDE VERAS ROSA, faço saber que a Câmara Municipal de 

Nova Russas, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

ART.1° - Fica revogada a Lei nQ 04/71  de 14 de julho de 

1971( Lei que fixa a contribuição do municÍpio de Nova Russas, 

Estado do Cear, para o Programa de Formação do Património do 

Servidor Público). 

ART.2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua assina-

tura, revogando as disposições em contrrio. 

PAÇO MUNICIPAL JOSÉ DE SOUSA ALVES, em 06 de junho de 

2000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 
PAÇO MUNICIPAL JOSÉ DE SOUSAALVES 

Projeto de lei N2  005/2000 2  Nova Russas, 06 de junho de 2000. 

Revogação da Lei n9 04/71  de 14 de julho 

de 1971,  que fixa a contribuição do muni 

clpio de Nova Russas, Estado do Cear,pa 

rã o Programa de Formação do atrimanio 

do Servidor Público,, nos termos que mdi 

ca: 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS—CEARÁ., SRA. MARIA 

IRANEDFJ VERAS ROSA, faço saber que a Cmara Municipal de 

Nova Russas, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

ART.1 - Fica revogada a Lei n 9  04/71 de 14 de julho de 

1971( Lei que fixa a contribuição do munic{pio de Nova Russas, 

Estado do Cear, para o Programa de Formação do Patrimnio do 

Servidor Público). 

ART.22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua assina-

tura, revondo as disposiçes em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL JOSE DE SOUSA ALVES, em 06 de junho  de 

2000.  

Arquivado nesta data 
conforme solicitação 
contida o Of113/OO 

Presidenta 
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